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Cria a Fundação Universidade do
,Amazonas, e dá outras providên-
cias.

!O Presidente da República:.

Faço saber que o Congresso Nado-
mal decreta e eu sanciono a seguinte
,Lei:

Art. 1°. Fica criada a Fundação
Universidade do Amazonas, que o Po-
der Executivo instituirá, 'com caráter
de Fundação, a qual se regerá por Es-
tatutos a serem aprovados pelo Pre-
sidente do Conselho de Ministros.

Art. 2°. A Fundação será uma en-
tidade autônoma e adquirirá persona-

, lidade jurídica a partir da inscrição,
aio Registro Civil das_Pessoas Jurídi-
cas, do seu ato constitutivo, com o
'qual serão apresentados os Estatutos

+̀ -e o decreto que os aprovar.
• Art. 39 . A Fundação terá por obje-
ai\ o c lar e manter a Universidade do
Ares- onas, com sede em Manaus, ins-
etituição de cgnsino superior, de pesqui-
sa e estudo em todos os rrmos do sa-
ber e da divulgação científica, técni-
ca e cultural.

Art. 49 • O patrimônio da Fundação
será constituído:

a) pelos bens móveis e imóveis per-
tencentes à União e ora utilizados pela
Faculdade de Direito do Amazonas
(Lei n° 924, de 21 de novembro de
1949); —

b) pelos bens móveis e imóveis da
Faculdade de Ciências Econômicas
mantida pelo Estado do Amazonas
(Decreto n° 43.426, de 26 de março de
1958);

c) pelas doações e subvenções que
lhe venhrm a ser feitas ou concedidas
'pela União, por entidades públicas e
por particulares;

d) pela dotação de Cr$ 	
50l).020.000,00 (quinhentos milhões de
cruseires) destinados à aqu isicão de
terreno e construcão dos edifícios in-
dispensáveis à Universidade.

§ 1° Os bens e direitos da Funda-
ção serão utilizados ou rplicados ex-
clusivamente para a consecução de
seus objetivos, não podendo, sob ni-
pótese al guma, ser alienados.

§ 2 9 , No caso de ext lnguir-se a Fun-
dação, seus bens e direitos serão in-
corporados ro Patrimônio da União.

Art. 59 O Presidente do Censelho oe
Ministros desi anará por decreto o re-
presentante,da União nos atos de ins-
tituição da Fundação.

Parágrafo único. Esses atos compre-
, enderão os que se tornarem necessá-

rios à integração ao patrimônio da
Fundação dos- bens e direitos a que se
referem as letras "a" e "h" do art.
49 e a respectiva avaliação.

Art. 69 A Fundação, sem ônus e me-
diante escritura pública, receberá, em
doação. os bens móveis e imóveis re.`.
feridos nas alíneas "a" e "h" do art.
4 9, os quais se incorporarão ao seu
patrimônio, inclusive os bens da União.

Art. 79 Para manutenção da Fun-
dação, o.Orçamento consignará, anu-
almente, recursos sob forma de dota-
ção global e de beilsas de estudo.

Art. 89 A Fundação será adminis-
trada por um Conselho Diretor com-
posto de 4 (quatro) membros e 2
(dois) suplentes, escolhidos uns e ou-
tros entre pessoas de ilibada reputa-
ção e notória competencla e se reno-
vará cada 2 (dois) anos pela sua me-
tade.

§ 19 O Conselho Diretor elegerá en-
tre seus membros o Presidente da
Fundação.

§ 29 Os membros alo Conselho Dire-
tor exercerão mandato por 4 (quatro)
anos, podendo ser reconduzidos.

k 3° OS membros e suplentes do pri-
meiro Conselho Diretor serão designa-
dos por livre escolha do Presidente do
Conselho de Ministros, sendo a meta-
de pare período de 4 (quatro) anos e
a outra metade para período de 2
(dois) anos.

§ 49 A renovação do Conselho se
faiá por escolha e nomeação do Pre-
sidente do Conselho de Ministios en-
tre os nomes de uma lista tríplice,
spresentada, para cada vaga, Peio
Conselho Universitário, de pessoas es-
tainhas aos quadres da Universidade
nas condições referidas neste artigo.

§ 59 O Conselho Diretor elegerá li-
vremente o Reitor da Universidade,
que terá funções executivas e didáti-
cas definidas nos Estatutos da Univer-
s'da,de, ' devendo sua escolha rcerir em
peasca de ilibado reputação e notória
compete/leia.

Art. 99 A estrutura da Universidade
e dos estabelecimentos componentes e
rs reiacões entre os mesmos e as res-
pectivas teeas de competência serão
organizadas e definidas em Estatutos
a serem elaborados pelo Conselho Di-
retor dentro de 60 (Pcsscnta) diga dr
vigência desta lei e sujeitosea aprova-
ção do Poder Executivo!

10. A Universidade gozará de auto-
nomia administrativa, finrnceira, 'di-
dática e disciplinar nos termos dos Es-
tatutos da Funclacjio e dos seus pró-
or:os Estatutos, atendidas as exig,én-

Cies da legislação geral do ensino su-
perior,

§ 19 Os órgãos deliberativos e con-
sultivos da Unelersidade e seus esta-
belecimentos de ensino serão organi-
zados nos têrmos dos seus Estatutos,
elaborados pelo Conselho Diretor den-
tro de 90- (noventa) dias da vigência
deste lei e aprovados pelo Poder Exe-
cutivo.

§ 29 Os Estatutos da Universidade,
urna vez aprovados pelo Poder Exe-
cutivo, só poderão ser modificados pelo
Conselho Universitário e as modifica-
ções com parecer favorável do Conse-
lho Diretor deverão ser aprovadas pelo
Poder Executivo, ouvido o órgão com-
petente.

Art. 11. Os contratos do pessoal do-
cente, técnico e admin istrativo da
Fundação reger-se-ão pela legislação
do trabalho.

t 1 9 o Quadro do pe.ssorl referido
neste artigo será fixado pelo Conse-
lho Universitário e, com parece!' fa-
vorável do conselho Diretor, deverá
ser aprovado pelo Poder Executivo,
não Podendo ser alterado dentro da
período para o qual foi organizado,
nunca inferior a 5 (cinco) anos, cada
período.

§ 29 Nenhum docente ou funcOna-
rio técnico ou administrativo será ad-
mitido sem que preceda a instalação
do respectivo serviço.

Art. 12. • As disciplinas serão obri-
gatoriamente agrupadas em departa-
mentos, observado o critério da afini-
dade.

§ 1 9 Em nenhum curso, o currículo
compreenderá maior número de dis-
ciplinas do que o previsto na leaisla-
ção vigente sôbre o ensino superior.

§ 29 Nenhum curso poderá funcio-
nar com menos de 30 (trinta\ ou mais
de 60 (sessenta) alunos em cada sé-
rie.
• . Art. 13. Os Estatutos da Universi-
dade disporão sôbre a carreira do ma-
gist,erio que compreenderá o Instru-
tor, o Assistente, o Prrfessor-Adjunto
e o Professo», respeitados cs preceitos
constitucionais nuento ao proviinento
efetivo das cadeiras.

§ 9,1 9 Só poderão exercer cargos de
ierci.,:ssor-Adiunto ou Professo:, pro-
fissionais com título de Livre Docente
ou Professor Catedrático de qualquer
das disciplinas que integram o respec-
t'vo Denartamento.

§ 29 Não serão reaEzaeoS concursos
tiara provimento efetivo dos cineres de
Professor dentro do prazo mínimo de 5
(cinco) anos.

Art. 14. A Universidade se com
dos seguintes estabelecimentos de ermas
no superior:

a) Faculdade de Direito do Amazo-
nas (Lei n° 924, de 21 de novembro cl
1949);

b) Faculdade de Engenharia;
c) Faculdade de Farmácia e °dons

tologia;

d) Faculdade de Medicina;
e) Faculdade de Filosofia, Ciêncira

e Letras;

.1) Faculdade de Ciências Econômi-
cas do Amazonas. 	 •	 1

§ 19 As escolas referidas neste adi-
ge serão denominadas Faculdade
Direito, Faculdade de Engenharia, Fa-
culdade de Farmácia e Odontologir
Faculdade de Medicina, Faculdede d J
Filosofia, Ciências e Letras, e raleie/
dade de Ciências Econômicas da Una-
versidade do Amazonas.

§ 2° Ficam autorizados a instalaçãn
e o funcionamento das Faculdades re -
feridas nas aleneas b, c, d e e clêst,
artigo, atendido o disposto no § 2° da,
art .12.	 •

Art. 15. Serão extintos, à medida
que se vagarem, os cargos públicos fe-
derais da Faculdade de Direito f:o
Amazonas, sendo' então providos ea
cargos correspondentes no Quadro re-
fer_do no § 19 do art. 11.

Art. 16. Fica o Poder Executivo au-
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito de Cr$
53.000.000,00 (cinquenta e três milhões
de cruzeiros), sendo Cr$ 28.090.000?0
(vinte e oito milhões de cruzeiro')
para pessoal e Cr$ 25.000.090,00 (vin-
te e cinco milhões de cruzeiros) para
material.	 -

Art. 17. O Orçamento da União
consignará, a partir de 1963, dotação
para cumprimento do disposto na le-
tra d do art. 40, e em atendimento
ao § 2° do art. 14.

Art. Ia. Ao Tribunal de Contas a
Fundação prestará, anualmente, dia-
tas de todo o seu movimento finan-
ceiro que compreenderá o da Univer-
sidade.

Art. 19 Esta lei entrará em vigo:a
na data de sua Dublicacel o, revogadas,
as disposições em contrário.

Bras il i a, 12 de junho de 1932: Hl°
da Independência e '749 da Repúllia
ca.

João GOULART

Tancredo Neves
Walther Moreira Soltes
Antonio de Csaeeira B5 ¡te


